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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico no 2021.12.10.1

COMISSAO

Folha No

DE LICITAÇÃO

JI- $t

1a Parte: PREÂMAULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIR0 DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro, Juazeiro

do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n0

09012021, de 04 de Janeiro de 2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora

- abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO que

\-, será regida pela Lei Federal n0 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006, Decreto

Federalno 10.024, de2010912019, e subsidiariamente a Lei Federalno 8.666, de 21i06/1993, além das demais

disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site https//bllcompras.com

2a PaTte: DAS CLAUSULAS EDITALíChS

\./

1.0 DO OBJETO

1.1 O presente edital tem por objeto a contratação de empresa especializadana prestação de serviços de

locação de veículos automotores, destinados a atenderem as necessidades da Secretaria de Saude do

IVlunicípio de Juazeiro do NorteiCE, conforme anexos, partes integrantes deste edital,

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZACÃo,

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.gov.br/licitacoes; www.juazeirodonoÉe.ce.qov.br e bllcompras.com.

2.2, O certame será realizado no endereço eletrÔnico:

bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

3 1. tNÍCtO DO ACOLH[vtENTO DAS PROPOSTAS: 14 de dezembro de 2021 as 09:00 horas,

3 2 DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27 de dezembro de 2021, às 09:00 horas

3 3 tNÍClO DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: 27 de dezembro de 2021, às 09:30 horas

3.4, REFERÊruCn DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasilia/DF.

3.S. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LICITACÃO

@ldeJuazeirodoNorteestálocalizadanaPraçaDirceuFigueiredo,s/no-Centro-
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63,010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lartoa seca - cEP: 63.04Ü-0110 -' lLlazetrct

site : www.juazeirodonott*.ct. gov. i,-t-
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4.1.1. Asede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar

- Lagoa Seca - CEP: 63,040-000 - Juazeiro Oo U-ortelCf , telefone: (88) 3199-0363. COMTSSÃO DE LICITAÇÃQ

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS FOIhA NO dry
51. À despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotaçoes Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

ôrqão Unid. Orç.
06 01

06 01 10.302.0018.2.025 3.3.90.39.00

06 01 't0.302.0018.2.033 3.3.90.39.00

P Elemento de
1 0.1 3.3.

6.0 DA PARTICIPAÇÂo. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO

6,1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1,1, As regras para credenciamento estarão disponÍveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edital.
6.1 ,2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras,com) poderá ser esclarecida

através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitaçoes

do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcomoras.com.

6,2, Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açoes, anÔnima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, fundaçóes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçoes da legislação em vigor e deste edital.

6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0,

6,4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa fisica e jurídica idÔnea cuja natureza seja

compatívelcom o objeto licitado.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas 
-d9 

pequeno porte e as

cooperafivãs, que se enquadrem nos termos do art,34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o pre_visto na Lei Complemenlar n" 12312006, em seu Capítulo V - D0

ACES§O AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇÕES PUBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006.

6.7. A participação implica a aceitação inte_gral dos termos deste edital.

6.7 .1. Évedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6,7,2, Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. eue estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5, lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6,7,7. Deciaradas inidóneas pela Administraçâo Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condição;
6,7.8, Servido

sejam funcion

r público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

- 1o andar - Laqoa Seca - CEP: 63.Ü4ü-00Ü .."Jtrazeirr,
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6.7,9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais;

6,7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação
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7.0. pA FoRMA pE APRESENTAçÃO pA PROPOSTA E pOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1, Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico www,bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pÚblica,

não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo,

7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Obieto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado,

7.2,O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras.com).

7.3, Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar

no 123/2006,

7,4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ÀUEXO l- TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

Z.S. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz

jus ao katamento diferenciado da LeiComplementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei no 11.488, de 2OO7 , no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrÔnico bllcompras.com.

7,6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregã0,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

7,7, Oõ licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçâ0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

Z,A. Uao será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7,9. Será vedada a identificação do licitante.

7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances'

2.11, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos

bens/prestação de serviços.

T.12. Os pieços ofertádos, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto,

7,13. A não apresentação dos documentos de habi itação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrÔn com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão públ Câ,

\./
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acarretará na inabilitação/desclassiflcação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classiflcaçã0, coMrssÀo DE

Folha No

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8,1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçoes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. 0s preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.

8.3, 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances,

8,4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance

final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o lote

cotado seja composto de itens, o preÇo unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja

realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor

igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8,5. Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisorios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e

totaldos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.6. 0 sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9,1,0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
g.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote,

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo

de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior àquele

limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-

lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.
g.2.2, Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante,
g,2.3, Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autordos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes,

g,4, No óaso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos realizados
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9,4.1, Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos a

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

9.5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art.33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

9,5,1 , A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encenada.
9,5,3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ate 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade,

9.5.6, Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício da

etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalicio 9.5.5,

9.5,7. Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para

habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da

etapa fechada, nos termos estipulados no item 9,5,6,

9.6. Apos a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta Íor

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complemenlar n0 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma Última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto,
g,g. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9.10, No caso de equivalência dos valores apresentados pe as microempresas ou empresas de pequeno porte

que se encontrem nos ntervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre e as para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta

9.11. A ordem de apresentaçáo das propostas pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de classificaçã0,

de maneira que haver empate entre propostas iguais (não segu idas de lances), ou entre ances finais
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da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, quando será realizado o devido sorteio para definição

do vencedor,

9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa,

10.0 po LTCITANTE ARREMATANTE E pA NEGOCnçÃO pA PROPOSTA

10.1, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida

melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas no Edital,

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,

10.3, Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl.70 e no § 90 do art. 26 do Decreto no

10.02412019 e veriÍicará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital,

10.4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta final e, se necessário, documentação complementar, devendo a
proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste edital.

10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0,
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras,com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acanetará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0,

11.0 DA PROPOSTA PRECOS ESCRITA

11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Formulário de Proposta deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a Última

folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem

clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo

ser indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informaçoes relativas ao bem ofertado.

11.1.1,A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na desclassificação

da mesma.

11.2.Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.

11,3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital, 11.4.

Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

1 1 .5. Nos preços propostos já estarão incluÍdas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes

à entrega do objeto.

11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozarádos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,

devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico.

11.7. Apos a abertura do certame não caberá desistência por parte do licitante,

í2.0 DA HABILITAÇÃO
tZr. OS DOCUMENTOS DE HABTLITAçÃO oeVemo SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

a) Cópia do de inscrição no CNPJ/MF;
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b) Copia da lnscrição Estadualou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade Íiscal para com os Tributos e ContribuiçÕes federais;

f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS)- CND;

coMtssÀo DE LICITAÇAo

Forha No $? §(

\-/

\./

h) Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de

documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;

m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;

0.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7o

da ConstituiÇão Federal,

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme

legislação do orgão expedidor,

12.2.1. Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscriçÔes.

Observação: Os Documentos de habilitação elencados neste instrumento convocatorio, os quais não constem

espaço óspecífico no sítio eletrônico www,bllcompras.com, poderão ser inseridos no campo "OUTROS

DOCUMENTOS'.

13.0 oUTRAS DISPOSIÇÔES. TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME OU EPP (LC N0123/2006)

tgJ. Havendo restrição quanto à regularidade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 11.488/2007, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), paru a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei Complementar no

123t2006.
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13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuizo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
l4.l.Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO, observado o estabelecido

nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0, tomando-

se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre buscando

alcançar a maior vantajosidade.

14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administraçã0,

sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor

do lote aos valores constantes no mapa de preços,

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante daquele

Termo de Referência; Caso nâo seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o

menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatorias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classiflcaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital.

14.1.5.0 licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.44, § 20, da Lei

Complementar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência,

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:

15.1, As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissÔes, ou

conflitos com as exigências deste edital.

15,1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

15.2, A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

í6. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA TMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIS

t 6.t , OspeOidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a) pregoeiro(a),

até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico,

no endereço cpl@iuazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do bllcompras,com e o

orgão interessado.

t6.2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiÍicar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

tO,'3, Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail ou através da

propria plataforma on-line, àqueles que enviaram solicitações.

iO,+. nte 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar

o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrÔnico, através da plataforma bllcompras.com, ou

pelo e-mail cpl@iuazeiro.ce.qov.br.
16,5. Acolhida a contra o ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados

No J ''fft'
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16.6, As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16.7. Qualquer modificação no Editalexige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9, A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no prazo

de 2 (dois)dias úteis, contado da data de recebimento desta.

16.10, Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para arealizaçâo do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas,

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@iuazeiro.ce.qov.br. 0s demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazÕes dentro

de igual ptazo,que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista

imediata dos autos,

17,2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante nâo habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente.

17.3, A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,

17 .4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento, 17,5.

A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes por meio da propria

plataforma on-line ou por e-mail.

18. pA ApJUpICAÇÂO E pA HOMOLOGAçÃO

18,1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos, Caso contrário,

a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente,

18.2. Ahomologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18,3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor,
18.4, O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razôes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrita.

18.5, O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

19. DAS oes Rorut TIVAS

DE LICITACÃO

Jq üt

\./

v

19.1 O licitante que ensejar
na execução do

garantido o d
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Administraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das

multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçoes legais,

19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

l- advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87,da Lei n.0 8,666/93, poderá ser aplicada nos seguintes

CASOS:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde

que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM, a ser preenchido de acordo com instruções

fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços

ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;

b) de20/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição

do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em conigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formalda rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Juazeiro

do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou

a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos p§uízos resultantes e depois de decorrido o

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco)dias úteis para as sançoes previstas nos incisos l, ll e lll do item 19.3 supra

e 10 (dez) dias corridos paru a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes,

19,5 As sançôes previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razáo do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração PÚblica, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

ig,O Rs sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do

inciso ll do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis

DE LICITACÀO

{O $t

v

\i

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CfP: 6 J'040-0Ü0
site : www. juazeiroclorloút:.ct'.cJ

- -ruazeiro do t'lorteiCÊ ' ['one; (t]B)3199 0361

it:V ,t'Sr



COM§SÀO DE LICITACÃO

rorna ru' íI $t

\./

\./

ESTAffi$ *# CffiARA
PREFHITURA MUFIICTPA§- ME 3&JÂUHTffi.fr Mffi ruüM§§

CN PJ: AV .WT &"082/0001-X.4

19,7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida,

19.8 As sançÕes previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATAÇÃO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura do

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.2, Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste edital,

as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

20.3, Quando a adjudicatária não comprovar as condiçoes habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à ordem

de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçã0, assinar o

contrato.

20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçoes aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital,

21. pAS ptSPOSrÇÔES GERAIS

21,1. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamaçoes ou direitos à indenização ou reembolso.21.2,

E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão posterior de

documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitaçã0.

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO,

21.4.Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais,
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento, Os prazos estabelecidos neste editalse iniciam e se vencem somente em dia de expediente na

Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte.

21,6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

Zl.l . O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde

que seja possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. Íoda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, so será aceita apos a confirmação de sua autenticidade.

21,9. Caberá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrÔnico, ficando responsável pelo Ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua

. It.tilí1,1r .' I ili;írrj l_-ii;i.il i 1,: i.,".
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21.10. Todas e quaisquer comunicaçoes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@iuazeiro.ce.gov.br, ou

no proprio chat da platafonna do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia Íixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21.12.0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente,

21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

21.14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÂO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art.37 da Lei Complementar

n0 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilizaçâo penal,

21.15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.

21.16.0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS

22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO l- Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll- Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll- Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Nsrte/CE, 10 de dezembro de 2021

(

de Neves

Pregoeiro Oficial do Municipio

Lagoa Seca - CEP: 63.04{l-t}OCI - Juazeiro üo Nc|te,rCt i:oi-rc: (88)3199 016'iAv. Leão Satnpaio, no 1748 - 1o andar -
site : rrvwrar. j uazei rodonor-te. cit. ri cv. f lr
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCA

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 * ltta
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TERMO DE REFERÊruCN
COM§SÀO

Folha No

1 . DO OBJETO

1,1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos automotores,

destinados a atenderem as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE.

2. DA JUSTTFTCATIVA DA CoNTRATAçÃO
2.1 - Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde, Orgão da Administração Direta, têm, dentre suas

prerrogativas, a execução eficiente e eficaz dos serviços públicos, visando sempre à melhoria do atendimento

à populaçã0, dentro dos princípios que regem a administração pública.

2.2 - Considerando o aumento de nivel de exigência por parte dos usuários, constituindo um ponto positivo em

termos institucionais, faz-se necessária uma gestão mais efetiva e equipada para o desempenho de seus

trabalhos,

2.3 - Considerando ainda que dentro dessa perspectiva, para o desenvolvimento de suas rotinas

administrativas, no que se relaciona ao transporte e locomoção de funcionários no desenvolver de suas

atividades laborais, com o intuito de promover a eficiência e a continuidade dos serviços prestados pela

Administração Municipal.

2.4 -E porfim, considerando ainda que a frota de veículos oficiais não atende em sua plenitude a demanda

dos serviços administrativos executados pela por esta Secretaria, inclusive no que tange algumas

características especificas, como, por exemplo, a locomoção em diversos tipos de terrenos/estradas carroçais

de nosso município,

DE LICITACÃO

44I

\-/

3. DoS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

3.1 - DESCR]çÃo, QUANTITATIVOS E ORçAMENTO BASICO

3.1 1 - O valor máximo admitido para esta contratação e de R$ 1.027.977,00 (um milhão vinte e sete mil

novecentos e setenta e sete reais), apurado através da média do valor das pesquisas de preços realizada

pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art.60 da lnstrução Normativan07312020, de 05 de

agosto de2020, do Ministério da Economia.

t.l,Z - A escolha dos valores médios para obtenção da estimativa de gastos do processo se deu em virtude da

V discrepância entre as pesquisas de preços apresentadas.

LOTE 01 - Pick-UP

VALOR

UNITARIO
MENSAL

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
TOTAL

ANUAL (12UNIDADE
QUANT

MÊSITEM ESPECTFTCAçÃO

145.759,926.073,33 12.146,66Mês 12

LOCÀÇÃo DE 02 (DOIS) VEÍCULOS DE CARGA 
I

T|PO PICK-UP; CAPACIDADE DE ATE 700KG, 
I

CABINE DUPLA, CAPACIDADE DE O1 MOTORISTA 
]

E 03 PASSAGEIROS, MOTOR A

GASOLINPüALCOOL, COM NO MAXIMO 02 ANOS

DE FABRICAÇÃO, AIRGBAG FRONTAL

(MOTORTSTA E PASSAGEIROS), FREIOS ABS,

TRAVAS ELÉTRICAS NAS DUAS PORTAS,

LIMPADOR, LAVADOR. SEM FRANQUIA DE

QUILOMETRAGEM, MANUTENÇÃO, SEGURO EM

cASo DE SINISTRO E TAXAS (LICENCIAMENTO,

SEGURO DPVAT e IPVA) POR CONTA DA

1

lrro - (-r-;r'itrr: r'pp' Si iii0-:1i ' -lr;azeiro clo I'lorte/CÉ - Fcne: (8li) 31it;ir ir,ii)
:. r te : igrry v',,. i r.r ;i 7 o r i.od o ri ô tte . r-*. i1 r-,v. b r
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EMPRESA CONTRATADA. DEMAIS ITENS

oaRrcRróRtos pELo cóotoo oe tnÂrustro
NAoIoNAL, MOTORISTA E COMBUSTÍVEI PON

CONTA DA CONTRATANTE
VALOR TOTAL 12.146,66 145.759,92

Lote 02 - Van

ITEM eseecrrrcRçÃo UNIDADE
QUANT

mÊs

VALOR

UNITARIO
MENSAL

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
TOTAL

ANUAL (12

MESES)

2

L0cAÇÃ0 DE 03 (TRÊS) VEICULoS TlPo VAN:

coM CAPACTDADE MTNIMA DE 15 (OUINZE)

PASSAGEIROS E 01 MOTORISTA, COM AR

coNDrctoNAon, orneçÃo HtDRAULtcA, MoroR
A DIESEL, COM NO MAXIMO 02 ANO DE

rnanrcnçÃo; sEM RANQUTA DE

QUILOMETRAGEM, MANUTENÇÃO, SEGURO EM

cASo DE SINISTRO E TAXAS (LICENCIAMENTO,

SEGURo DPVAT E |PVA) PoR CONTA DA .

EMPRESA CONTRATADA. DEMAIS ITENS

oBRTGATORTOS PELO CODIGO Oe rnÂUSrO
NAcloNAL. MoroRtsrA E coMBUSTÍvel pon

CONTA DA CONTRATANTE

Mês 12 13.226,03 39.678,09 476.137,08

VALOR TOTAL 39,678,09 476,137,08

v

\./

3.2. DAS CONDIÇOES PARA O FORNECIMENTO DOS VE|CULOS

3.2,1 - Os veículos utilizados para execução dos serviços deverão preencher todos os requisitos de seg{gnça

contidos no Codigo Nacional de Trânsito, além de comprovação e atualização de Licença do DETRAN (CRLV)

e Segu

3.2,2 -
r0 0brigatorio

veículos deverão manter as características exigidas no Termo de Referência

ir.ti il irlI Iirrei;',t.rjr-l, t;/tr.' - {-eltrr:r -',1.-[r)I ti.i.,.lil- 147-. iirü;:eirn dr,, Nor-l.e/CF - Í'one: ([i[i) 3-roíi it]iir
:; i i Í-' : \v1..1 !,'! . r i i ii :{' i r-od o l' I t: t'i cl . ii{l - (j o v, i) l'

Lote 03 - Microônibus

ITEM ESPECTFTCAçÃ0 UNIDADE
QUANT

MÊS

VALOR

UNlTÁRIO
MENSAL

VALOR

TOTAL
MENSAL

VALOR
TOTAL

ANUAL (12

3

LocÃÇÃ-o DE 02 (Dols) vEícuLos
MICROÔNIBUS:COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 28-

(vrNTE E Orr0) PASSAGEIROS E 01 MOTORISTA,

POLTRONA SOFT, AR CONDICIONADo, DIREÇÃo

HIDRAULICA, MOTOR A DIESEL, COM NO MAXIMO

02 ANOS DE FABRICAÇÃo, SEM FRANQUIA DE

QUILOMETRAGEM, MANUTENÇÃO, SEGURO EM

cASo DE SINISTRo E TAXAS (LICENCIAMENTo,

SEGURO DPVAT E IPVA) POR CoNTA DA

EMPRESA CONTRATADA. DEMAIS ITENS

OBRIGATÔRIOS PELO CÓDIGO DE TRANSITO

NACIONAL, MOTORISTA E COMBUSTíVEI PON

CONTA DA CONTRATANTE

Mês 12 16.920,00 33.840,00 406.080,00

VALOR TOTAL 33.840,00 406.080,00



IJi./IISSAO OE LICITAçÂO

trcrha No ,4. ü(
EST&Mffi P§ ÇHARA

PR.üTHIT{.TRA M[JNXEXP&t Mffi SUAZETRO MO ruOMTH

tru PJ : ffi 7"S74"§§2/CI0CI1-L4

3,3.3 - Apos a entrega das unidades, os veículos serão conduzidos por motoristas do(a) CONTRATANTE,

devidamente habilitados.

3.3. DAS COND|ÇoES DE ENTREGA DOS VETCULOS

3.3,1 - 0s veículos deverão ser entregues higienizados, com tanque completo/cheio e a devida documentação

legal, na sede de cada secretaria contratante, em horário comercial,

3.3.2 - Na entrega dos veículos será realizada vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria, onde serão

registradas as condiçÕes de funcionamento e conservação dos veículos,

3.4.DAS INFRAçÓES DE TRÂNSTTO (MoTORISTA/CONDUTOR PoR CoNTA DA CONTRATANTE)

3.4.1 - A CONTRATADA deverá encaminhar ao Gestor do Contrato, com antecedência mínima de '10 (dez)

dias úteis do termo final, as notificaçÕes emitidas pelos Orgâos de Trânsito, de modo a indicar dentro do prazo

legal o(s) conduto(es) dos veículos quando da infraçã0.

3.4.2- Nos casos em que a CONTRATANTE não for notificada dentro do prazo constante no item anterior, a

\./ CONTRATADA deverá se responsabilizar integralmente pelo pagamento da importância referente a multas,

taxas e/ou despesas, inclusive com guinchos e estadias decorrentes da lnfraçã0.

3.4,3 - 0s pagamentos das multas decorrentes das infraçoes de trânsito, desde que entregue as Notificaçoes

de lnfração em tempo hábil, conforme constante nos itens 3,4.1 e3,4.2 serão pagas pela CONTRATANTE,

com posterior envio dos comprovantes de pagamentos a C0NTRATADA,

\-/

3.5. DAS AVARIAS:
3.5.1 - As avarias serão classificadas quanto às ocorrências de trânsito, envolvendo veículos automotores ou

nã0, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza,

3.5,2 - Nos casos em que as avarias forem de responsabilidade de terceiros, vandalismo, acidentes fortuitos e

danos causados por fenômenos da natureza, o gestor do contrato comunicará a CONTRATADA por escrito,

anexando copia do boletim de ocorrência policial, cessando automaticamente a responsabilidade da

CONTRATANTE,

3,5,3 - Caso a avaria seja de responsabilidade do condutor da CONTRATANTE, o gestor do contrato

comunicará a CONTRATADA, por escrito, anexando copia do boletim de oconência policial, cabendo o

reembolso da avaria, desde que seja apresentado dentro do prazo de 96 (noventa e seis) horas do fato oconido

e com no mínimo de 03 (três) orçamentos de empresas especializadas, constando número do CNPJ, a

assinatura do responsável e a expressa autorização do gestor do contrato para a realização dos serviços de

recuperaçã0,
3.5,4 - Os reembolsos solicitados que estiverem em desacordo com o estabelecido não serão aceitos, sendo

devolvidos à Contratada, por escrito.

3.6. DO ABASTECIMENTO
3.6,1 - A CQNTRATANTE abastecerá os veículos contratados, durante o tempo da prestação dos serviços.

3.7. DOS PERíODOS DE TRABALHO

3.7.1 - Na vigência contratual o(s) veículo(s) ficará(ão) a disposição da CONTRATANTE, inclusive sábados,

domingos e Íeriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, com quilometragem livre,

3.8.DA MANUTENçÃO OOS VE|CULOS

3.8.1 - Os veículos áeverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento, cabendo à

CONTRAT r manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos com

i)i' ,1.;; í iii i_ti ; l!lLr (.r, iirirÇ ,i-errirr - i,:-Ír: 5.i,ilií)-:4/ -"iuazeiro di: Nr:rte/C[ - Fr:tre: (BU) -]56Ó llliil
sitr: : yu,,'.,1,,,. li:4.:<..r.i-rijünÜr-ii,.cc-quv.bl
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peças, substituiçâo de peças em razão de defeito ou desgaste natural, conserto, reparaçã0, troca de

componentes e equipamentos danificados de modo a deixar, o veículo em perfeitas condiçôes de uso.

3.8,2 - As manutenções preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem acordados entre as

partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, ocasiões em que

deverá a C0NTRATADA providenciar a substituição imediata do veículo por outro similar ou superior,

3,8.3 - As manutenções preventivas e corretivas abrangerão também a troca de pneus, bem como arealizaçáo

dos serviços de alinhamento e balanceamento,

4. DAS CONDTÇOES DE PAGAMENTO, DA ATUALTZAçÃo MONETARIA E D0 REAJUSTAMENTo

4.1 - 0 Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do

adimplemento dos serviços contratados em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Erário Municipal,

4,2 . Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as datas

prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do IPCA, ou de outro índice que

venha a substituí-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 % ao dia, sobre o valor atualizado, e multa de 10%,

e demais cominações legais, independentemente de notificaçã0,

4,3 - 0s preços dos serviços não serão reajustados.

4,4 - Havendo prorrogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão soÍrer

reajuste apos o período de 12 (doze) meses, tomando como base o Índice oÍicial da variação de preços, o

IPCA, ou outro que venha substituí-lo,

5.DO PRAZO DE UGÊNCA CONTRATUAL

5,1 - 0 prazo de vigência do futuro contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura do

lnstrumento Contratual, podendo ser prorrogado em conformidade com o Art, 57, da Lei n'8,666/93, convindo

as partes contratantes,

6. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas do contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas

segu intes Dotações Orçamentárias :

7.DAS oBRTGAçÔES DA CoNTRATANTE
7.1 - A CONTRATANTE obriga-se a:

7 .2 -Exigu da CONTRATADA o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do Contrato, bem como zelo

na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7,3 - Disponibilizar à CONTRATADA todas as informações necessárias à prestação do serviço contratado.

7.4 - Exigir a disponibilização do veículo de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

7.5 - Cientificar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veículo locado, para

as providências cabíveis,

2.6 - Garantir instalaçôes para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos.

7.7 - Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível dos veículos contratados durante o tempo da

prestação dos serviços.

P iredo, sft.tô - Centro - (-EP: 63.010-147 - iuazeii"o do

sitrl : www.juazsiri:Cünoi"lc.cr.qov, i;r

ôrqão Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
06 01 1 0.1 22.0002.2.0 1 1 .0000 3.3.90.39.00

06 0'r 1 0.302.001 8.2.025.0000 3.3.90.39.00

06 01 1 0.302.001 8.2.033.0000 3.3.90,39.00

DirceLr Ilorte/CE - Fone: (8S) 3566 1f 1C
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7,8 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execuçâo do objeto contratual, através de servidor designado para esta finalidade, conÍorme art. 67 da Lei

8,666/93,

7.9 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

8. DAS OBRTGAçÔES DA CoNTRATADA
8.1 - A contratada obriga-se a:

8,2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e pertinente (Codigo

Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários pré-estabelecidos pela Secretaria ou Orgão onde estão

sendo prestados os serviços.
8.4 - Substituir no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas por outro veículo compatível, em caráter

temporário, a partir do momento em que o veículo locado vier a sofrer serviços de manutenção corretiva ou

consertos,

8.5 - Facilitar a ação da Íiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que

forem solicitados pela CONTRATANTE.

8.6 - Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da CONTRATANTE, o veículo utilizado para

preslação dos serviços,

8,7 - Disponibilizar os veículos, em perfeitas condições de funcionamento, de conservaçã0, manutençâ0,

pintura, segurança e higiene interna e externa.

8.8 - Reparar ou substituir (nas mesmas características e condiçoes exigidas) sem ônus para a

CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condiçoes venham a comprometer a segurança dos usuários ou

a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE,

seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato.

8,9 - Prestar imediatamente as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagaçÕes de caráter técnico, hipotese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8,10 - Providenciar a substituição de qualquer veículo envolvido na execução do objeto contratual cujo

desempenho seja considerado indesejável pela fiscalização da C0NTRATANTE,

8.11 - A CONTRATADA se responsabilizarápor todas as despesas com troca de oleo lubriÍicante, manutenção

mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acessorios, entre outras despesas, enquanto o veÍculo estiver

a serviço desta municipalidade,

8.12 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,

transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo Íiel cumprimento das leis trabalhistas e

específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução

contratual,
8,13 - Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veículo alugado, bem como

fornecer a contratante/locatária a documentação correspondente atualizada,

8.14 - Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressÕes limitadas ao

estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal n"8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

9. DAS PROTBTçÕES

9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e

autorização TANTE

8
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10. DO INADIMPLEMENTO

10.1 - 0lnadimplemento das obrigações previstas no Contrato, ou a ocorrência de quaisquerdas situaçoes

descritas no Art, 78, da Lei n" 8,666/93, e suas alteraçoes posteriores, será comunicado pela parte prejudicada

à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a

fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo

de outras sanções, bem como pelo não pagamento da mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços
pela C0NTRATADA até a sua normalizaçã0.

11 . DAS PENALIDADES

11,1 - A CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido

no presente Contrato, a importância correspondente ao valor dos serviços não realizados, salvo se indicar outro

veículo que faça o transporte, devidamente aceito pela Contratante, sendo que o pagamento do mesmo será
por conta da CONTRATADA,

11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente, prejuizo para os

beneficiários, multa correspondente à 3% (três por cento), calculada sobre o montante a ser pago mensalmente

à CONTRATADA.
1 1,3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 100/o (dez por

cento), calculada sobre o montante a ser pago mensalmente ao CONTRATADA.

11,3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a CONTRATANTE fica

desobrigado do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela

CONTRATADA/LOCADORA,
11,4 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do Contrato, enquanto durar o vínculo

contratual, estará sujeito às seguintes sançoes:

11,4.1 - advertência;
11.4.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

11.4.3 - impedimento de contratar com a administração;

11.4.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.OARESC|SÃo
12.1 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no Art,77,da Lei Federal n" 8.666/93, reconhecidos

desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostos no presente lnstrumento,

12.2 - 0 futuro Contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

extrajudicial, nos casos de:

12.2.1 - Omissão de pagamento pelo CONTRATANTE;

12.2.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

12.2,3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

12,2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas do Contrato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior.
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13 - DA GESTÃo E FrscALrznÇÃo Do coNTRATo
13,1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção

das medidas necessárias à fiel execução das condiçoes previstas no ato convocatorio e no instrumento

contratual.
13.2- Afiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuiçoes de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art, 67, da Lei Federal n" 8,666/1993.

13.2,1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitorios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade dos orgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art, 70, da Lei

8,666/1993,

\-/ 14 - DISPOSIÇOES FINAIS

14,1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Pregã0, em sua forma eletrônica, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por

este termo exigir clausulas ou condiçoes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e

estabeleçam preferências ou destinaçÕes em razáo de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra

circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.

14.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do editale seus anexos,

Juazeiro do Norte/CE , ',O d, DeZezUn z de >o){

\-/

L

F Albuquerque

Orde ra de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
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ANEXO I!

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da

Lei no 8.666/93 e Lei no 10.52012002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão
Eletrônico no 2021.12.10.1 .

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo
l, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.
Obieto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos
automotores, destinados a atenderem as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no abaixo.

v

\./

LOTE 01 - Pick-UP

ITEM ESPEcTFTcAçÃo UNIDADE QUANT
t'ltÊS

VALOR
urutrÁnto
MENSAL

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
TOTAL
ANUAL

112
MESES)

1

LocÃoÃo DE 02 (Dots) vEÍcuLos DE CARGA TlPo
prcr-úp; cApActDADE oe nrÉ 7ooKG, cABtNE
DUPLA, CAPACIDADE DE 01 MOTORISTA E 03
PASSAGEIROS, MOTOR A GASOLINA/ÁLCOOL, COM
tto luÁxruo 02 ANos DE FABRtcAÇÃo, ntncaRo
FRONTAL (MOTORISTA E PASSAGEIROS), FREIOS
ABS, TRAVAS ELÉTRICAS NAS DUAS PORTAS,
LIMPADOR, TÂVADOR. SEM FRANQUIA DE

QUILOMETRAGEM, MANUTENÇÂO, SEGURO EM
CASO DE STNISTRO E TAXAS (LICENCIAMENTO,
SEGURO DPVAT e IPVA) POR CONTA DA EMPRESA
ooNTRATADA. DEMAIS trENs oBRlcATóRlos PELo
cÓoICO DE TRANSITO NACIONAL, MOTORISTA E

COIVISUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE

Mês 12

02 - Van

ITEM ESPEcTFTcAçÃo UNIDADE QUANT
nÊs

VALOR
uutrÁnro
MENSAL

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
TOTAL

ANUAL (12
MESES)

2

DE 03 TIPOVAN:COM
CAPACIDADE trríttttrlR DE 15 (oUlNzE)
PASSAGEIROS E 01 MOTORISTA, COM AR
coNDrcroNADA, DtREÇÂo ntonÁuutcR, MoroR A
DIESEL, COM NO UAXIUO 02 ANO DE
rnanrcaçÂo; sEM RANQUIA DE

QUILOMETRAGEM, MANUTENÇÃO, SEGURO EM
CASO DE SINISTRO E TAXAS (LICENCIAMENTO,
SEGURO DPVAT E IPVA) POR CONTA DA .

EMPRESA CONTRATADA. - DEMAIS ITENS
osnrcnróntos PELo cóotco oe rRÂrustro
NAcroNAL. MoroRtsrA E coMBUST[vEL PoR
CONTA OA

Mês 't2

03-M
VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
TOTAL

ANUAL (12
MESES)

QUANT
rtttÊs

VALOR
uNrrÁnro
MENSAL

UNIDADEespectrtceçÃoITEM

- 1o anclar- Laqoa Seca - CEP: 63.Ü40-0ti(i -- ]u;izeiro Cc Noffeil-Í
site I www.luazeirodonortt.rt:,qov. t;r

i'one. (illi) .i i 9?-{i-lc,iAv. Leão



COMISSÀO DE LICITACÃO

Forha No J,ta Út
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CNPJ: 07 .97 4.O82IO0Oí"- L4

3

LOCAÇÁO DE 02 (DO|S) VEICULOS M|CROÕNIBUS:
coM cApAcrDeoe uíntnaR DE 28- (vtNTE E otro)
PASSAGEIROS E 01 MOTORISTA, POLTRONA
soFT, AR coNDrqoNAoo, otneÇÂo ntonÁultcR,
MoroR À oresel, coM No lvtÁxtuo 02 ANos DE
rnanrcnçÁo, sEM FRANQU|A DE
QUILoMETRAGEM, MANUTENÇÃO, SEGURO EM
CASO DE SINISTRO E TAXAS (LICENCIAMENTO,
SEGURO DPVAT E IPVA) POR CONTA DA EMPRESA
CoNTRATADA. DEMAIS ITENS OBRIGATÓRIOS
PELo cóoroo DE rnÂustro NActoNAL,
MoToRISTA E COMBUSTIVCI PON CONTA DA
CONTRATANTE

Mês 12

VALOR TOTAL

\-/

\./

Valor Total da Proposta: R$

Proponente: ................
Endereço:
CNPJ:
Data da Abertura:
Horário de Abertura: .............
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e Data

Carimbo e Assinatura do Proponente

Leão Sampaio, no 174t3 - 1ô andar - l-agoa Seca - CEP: 6ii.040-C00 -'itlazçrirc rlc l'larro-Àv il-i' - |:'c'nct I ii8).)i9íi-illi,)
site r w!.vw. j uaze i rodorlortc, Lt, ij íi\'. i)t-
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ANEXO lll
Pregão Eletrônico N0 2021.12.10.í

üoMtssAo DE LlclTAÇAo

Forha No )14 ){l\

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO AO DISPOSTO NO TNCTSO XXXilI DO ART, 70 DA

coNSTrTUrçAO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

v

v

A empresa .....,

situada na ,,.,..,

., inscrita no CNPJ sob o no

DECLARA, sob as penas da lei, para surtir

efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade Pregã0,

que não incide na proibição contida no inciso XXXIll do Art. 70 da Constituição da República Federativa do

Brasil,

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura.

Av l.eào !i,lni;-r.:il.i, ilo l ,/'1ii - .1.'ar,i;li * i..11.ic,r1 
(i{.' :j (.irI i:)'i.ir':r i
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

empresa

declara.

para o fim que nele se

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) .,......,.. ....,,. e a

v

v

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF

sob o no 07,974.082/0001-14, através do(a) ,........ ........., neste ato representada por seu(sua)

Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ..,....... ......., residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas

denominado de CONTRATANTE, e de outro lado .,......... .., estabelecida
(residente e domiciliado(a)) na ...,...,..., inscrita(o) no CNPJ/CPF

sob o no ,,....,...,... ..... e no CGF sob o n" ,..,,.... .,., neste ato representada por

portado(a) do CPF n" apenas denominada(o) de

CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na

modalidade Pregão n" 2021.12.10.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n' 10.52012002,da Lei no 8,666/93

e do Decreto no 10.02412019, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRTMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2021.12.10.1, de acordo com as Leis Federais n" 10.520/2002

e 8,666/93 e Decreto Federal no 10,02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a).
Ordenado(a) de Despesas da(o)

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 . O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

locação de veículos automotores, destinados a atenderem as necessidades da Secretaria de Saúde do Município

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS

3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

3.2. DAS COND|ÇÔES PARA O FORNECIMENTO DoS VEíCULOS

3.2.1 - Os veiculos utilizados para execução dos serviços deverão preencher todos os requisitos de segurança

contidos no Codigo Nacional de Trânsito, além de comprovação e atualizaçâo de Licença do DETRAN (CRLV)

e Seguro Obrigatorio.

3.2.2.0s veículos deverão manter as características exigidas no Termo de Referência.

3.3.3 . Após a entrega das unidades, os veículos serão conduzidos por motoristas do(a) CONTRATANTE,

devidamente habilitados.
3.3. DAS COND|ÇÔES DE ENTREGA DOS VEICULoS
3.3.1 . Os veículos deverão ser entregues higienizados, com tanque completo/cheio e a devida documentação

legal, na sede de cada secretaria contratante, em horário comercial.

3,3.2 . Na entrega dos veículos será realizada vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria, onde serão

registradas as

3.4. DAS INFI

condiçÕes de funcionamento e conservação dos veiculos

TRÂNSTTO (MoTORTSTA/CoNDUTOR PoR CONTA DA CoNTRATANTE)

1o andar- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 -Juazeirr: Co Nlorte/ClE - Fone: (tJB),]i99-l'J36JAv. Leão 'rno1
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3.4.1 . A CONTRATADA deverá encaminhar ao Gestor do Contrato, com antecedência mínima de 10 (dez)

dias úteis do termo final, as notificações emitidas pelos Orgãos de Trânsito, de modo a indicar dentro do prazo

legal o(s) conduto(es) dos veículos quando da infraçã0,

3.4.2 - Nos casos em que a CONTRATANTE não for notificada dentro do prazo constante no item anterior, a

CONTRATADA deverá se responsabilizar integralmente pelo pagamento da importância referente a multas,

taxas e/ou despesas, inclusive com guinchos e estadias decorrentes da lnfraçã0.

3.4.3 - 0s pagamentos das multas decorrentes das infraçoes de trânsito, desde que entregue as NotiÍicaçÕes

de lnfração em tempo hábil, conÍorme constante nos itens 3,4,1 e3.4.2 serão pagas pela CONTRATANTE,

com posterior envio dos comprovantes de pagamentos a CONTRATADA,

3.5. DAS AVARIAS:

3.5.1 - As avarias serão classificadas quanto às ocorrências de trânsito, envolvendo veículos automotores ou

nã0, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza.

3.5.2- Nos casos em que as avarias forem de responsabilidade de terceiros, vandalismo, acidentes fortuitos e

danos causados por fenômenos da natureza, o gestor do contrato comunicará a CONTRATADA por escrito,

anexando copia do boletim de ocorrência policial, cessando automaticamente a responsabilidade da

CONTRATANTE.
3.5.3 - Caso a avaria seja de responsabilidade do condutor da CONTRATANTE, o gestor do contrato

comunicará a CONTRATADA, por escrito, anexando copia do boletim de ocorrência policial, cabendo o

reembolso da avaria, desde que seja apresentado dentro do prazo de 96 (noventa e seis) horas do fato ocorrido

e com no mínimo de 03 (três) orçamentos de empresas especializadas, constando número do CNPJ, a

assinatura do responsável e a expressa autorização do gestor do contrato para a realização dos serviços de

recuperaçã0,

3.5.4. 0s reembolsos solicitados que estiverem em desacordo com o estabelecido não serão aceitos, sendo

devolvidos à Contratada, por escrito.

3.6. DO ABASTECIMENTO

3.6.1 . A CONTRATANTE abastecerá os veículos contratados, durante o tempo da prestação dos serviços.

3.7. DOS PERíODOS DE TRABALHO

3.7.1 - Na vigência contratual o(s) veículo(s) ficará(ão) a disposição da CONTRATANTE, inclusive sábados,

domingos e feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, com quilometragem livre.

3.8. DA MANUTENÇÃO OOS VEÍCULoS
3.8.1 . Os veículos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento, cabendo à

CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos componentes e
peças, substituição de peças em razáo de defeito ou desgaste natural, conserto, reparaçã0, troca de

componentes e equipamentos danificados de modo a deixar, o veículo em peíeitas condições de uso,

3.8.2. As manutençÕes preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem acordados entre as

partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, ocasiÕes em que

deverá a C0NTRATADA providenciar a substituição imediata do veículo por outro similar ou superior.

3.8.3. As manutençoes preventivas e corretivas abrangerão também a troca de pneus, bem como a realização

dos serviços de alinhamento e balanceamento,

CLAUSULA QUARTA. DO PREçO, DAS CONDçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILiBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$

4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período

de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos documentos

hábeis de cob à Tesouraria da Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte,

andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-0C0 *-luazeirr-r dc llorlei í.[ ' !'l;ne (lii3) ] i"l:, 0"iLi-j
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4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Contrato, no todo ou em parte, de acordo

com as condiçoes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de 250/o sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçáo.

4.4 . Oconendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as datas

prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do IPCA, ou de outro índice que

venha a substituí-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 0/o ao dia, sobre o valor atualizado, e multa de 10%,

e demais cominações legais, independentemente de notificaçã0,

4.5 - Os preços dos serviços não serão reajustados,

4.6 . Havendo prorrogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão sofrer

reajuste apos o periodo de 12 (doze) meses, tomando como base o índice oficial da variação de preços, o

IPCA, ou outro que venha substituí-lo.

CLAUSULA QUINTA. DA VIGÊNCA CONTRATUAL
5.í . 0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes,

nos termos do Art. 57, da Lei Federal n" 8,666/93,

GLAUSULA SEXTA. DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

7.í - A CONTRATANTE obriga-se a:

7.2 . Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos,

7.3 . Disponibilizar à CONTRATADA todas as informações necessárias à prestação do serviço contratado,

7.4. Exigir a disponibilização do veículo de acordo com as especiÍicações constantes no Termo de ReÍerência,

7.5 . Cientificar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veículo locado, para as

providências cabÍveis,

7.6 . Garantir instalaçôes para a guarda e estacionamento dos veiculos envolvidos.

7.7 - Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível dos veículos contratados durante o tempo da prestação

dos serviços,
7.8 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução do

objeto contratual, através de servidor designado para esta finalidade, conforme art, 67 da Lei 8.666/93,

7.9 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

CLAUSULA OTTAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.í - A conhatada obriga-se a:

8.2 - Íüanter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.3 . Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e pertinente (Codigo

Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários pré-estabelecidos pela Secretaria ou 0rgão onde estão

sendo prestados os serviços,

8.4 . Substituir no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas por outro veículo compatível, em caráter

temporário
consertos.

, a partir momento em que o veículo locado vier a sofrer serviços de manutenção corretiva ou

l'lv l andar - Lac,ca Sec; - ill,P: 6.i 0.1(i"(){lri - l.:nIrir;ti:r ric irlortei( i i'one (ll8)319q"{)361
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8.5 - Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que

forem solicitados pela CONTRATANTE.

8.6 - Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da C0NTRATANTE, o veículo utilizado para

prestação dos serviços,
8.7 - Disponibilizar os veiculos, em perfeitas condiçoes de funcionamento, de conservação, manutençã0,
pintura, segurança e higiene interna e externa.
8.8 - Reparar ou substituir (nas mesmas características e condições exigidas) sem ônus para a

CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condições venham a comprometer a segurança dos usuários ou

a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE,

seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato,
8.9 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

8.10 - Providenciar a substituição de qualquer veículo envolvido na execução do objeto contratual cujo
desempenho seja considerado indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.
8.11 - A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com troca de óleo lubrificante, manutenção
mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acessorios, entre outras despesas, enquanto o veículo estiver

a serviço desta municipalidade,

8.12 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigaçoes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,

transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e

específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução

contratual.
8.13 - Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veículo alugado, bem como

fornecer a contratante/locatária a documentação conespondente atualizada.

8.14 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressóes limitadas ao

estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal n'8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.
8.15 . Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir sobre

o presente contrato,

8.í6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante, quando

esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante arealizaçáo dos serviços,

8.17 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigaçôes contratuais.

8.í8 - Substituir qualquer empregado que náo mereça a confiança da contratante ou que demonstre comportamento

inconveniente ou incompatível com o exercício das funçôes que lhe forem atribuídas tanto no aspecto técnico quanto

disciplinar.

CLAUSULA NONA - DAS PROTBTçÕES

9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e

autorização da CONTRATANTE,

CLAUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
10.1 - 0 lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações

descritas no Art, 78, da Lei 8,ô66/93, e suas demais alteraçoes, será comunicado pela parte prejudicada à outra,

mediante notificaçâo por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a Íim de que

seja providenciada a reg no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

l.o i- -- l-Atlc.i,i iler.; - ('iP ,:il |lii1 0il(: - ri:,,rjí:1i',
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10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuÍzo de
outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA
até a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,
estará sujeita às seguintes sançÕes:

10.3.1 - advertência;

10.3.2- suspensão temporária do direito de participar de licitação;
í0.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

CLAUSULA OÉCIUN PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
11.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alteraçôes.
11.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançÕes:

11.2.1- Advertência;

1'1.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
11.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias.
11.2.2.2 - Multa de200/o (vinte porcento) sobre o valorda respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
11.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem preluízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

í2.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8,666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Leiou Regulamento dispostas

no presente lnstrumento,

12.3 . 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial,

nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLAUSULA DÉCIMA TERCETRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo

Aditivo,

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 -.luazeiro do Note/CE - Fone: (138)31q9-036:

site : www.juazeirodonorte.ce.gov. br
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CLAUSULA OÉCrmR QUARTA. DA PUBL|CAçÃO
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5" (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura,

CLAUSULA OÉCIUN QUINTA- DOS ANEXOS
15.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta apresentada
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro
do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para

que surta seus jurídicos e legais efeitos,

Juazeiro do Norte/CE, ,,,,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

... cPF

CPF

Av. Leão Sat.nJtair.:, no 1/4ii - 1Ô antl;r " Llclcia liec.t' Ci'f'' r'i.:,.t"1'1il-:-i. r,t.' , '-

site : lvrvw.juazeiroduttcitc.ca)..iov.trr
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PORTARIA N. 0089, DE 04 DE JANETRO DE ZjZt

Dispõe sobre a nomeação do Presidente da

Colnissão Pernranente de Licitação da

Secretaria de Adn-rinistração do Município de

Juazeiro do Norte.

o PREFETTO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Mur-ricipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposições da Lei Complementar n" 1 I Z,

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da

\-z Adnrinistração Municipal de Juazeiro do Norte, conr alterações da

Lei Complenrentar no 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complenrentar n" 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Conrplementar n" 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE'

Art. 1" - Nomear UELTON DE SOUZA CARDOSO,

portador do RG 0930772628 SSP/BA, inscrito no CPF n"

792.541.875-34, para o cargo de provinrento em courissáo de

Presidente da Comissão Pernranente de Licitação (CPL), integrante

da escmtura organizacional da Secretaria de Adminisrraçao (SEAD),

de Nível Ocupacional DAS-2.

Art. 2" - Esta porcaria entra em vigor na dau de l" de janeiro

r-- de 2021.

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz, enl Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021.

GlÊosorl Lrue Bezpnnn

Pnerstro MLrNrcrpar

PORTARIA, N'0090; DE.01 DE JANEIRO DE ?021

Dispõe sobre a nomeação do Piêgoeiro da

Cornâit§âU Pçinranente dç !i§ gâgo, integrqnüe

dA §eU'etaria deÁdrninistiação do Muniotpio

de Juazeiro do Norre.

o PREFETTO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 7 2, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as clisposiçóes cla LeÍ Complementar n" 112,

de 05 de julho de 2017, que dispôe sobre a estnrtura fr.rr.rcior.ral da

Adminisrração Municipal de Jr.razeiro do Norte, corn alterações da

Lei Conrplenrentar n" 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Cor.nplen.rentar n" 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Con'rplementar n" 128, de 03 de Í'evereiro de 2020;

RESOLVE'

Art. 1" - Nomear R{IMUNDO EMANOEL B,A,STOS DE

CAX-DAS NEVES, portador do RG 20162165808 SSPDS,/CE,

i-scritô nô CPF no 010:413.693,60, para o cargo de provimenro em

comissão de Ptegoeiro da Comissão Petnaneurc de Liciraçáo (CPL),

integrante da estrutura organizacional da Secretaria de Adn-rinisrracão

(SEAD), de Nível Ocupacional DAS-2.

Art. 2" - Esta portaria enrra em vigor na data de l" de janeiro

de 2021.

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de202l.

GrÊosox Lrva Brzennn

Pnpnprro Mrnrcu,al

PORTARIA N. 0091, DE 04 DE JANEIRO DE Z02l

Dispõe sobre a nomeação do Menrbro da

Comissão Permanence de Licitaçào, integranre

da Secrecaria de Adnrinistração do Mur-ricípio

de Jr,razeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas arribuicões conferidas pelo Arr. 7 2, incisos

VII e IX, da Lei Orgâr.rica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposições da Lei Complen'rentar n" 112,

de 05 de julho de 2017, que dispóe sobre a estrutura funcional da

Adlniuisrração Municipal de Juazeiro do Norte, com alteraçóes da

Lei Complerr.rentar no 116, de 22 de dezenrbro de 2017, da Lei

Complenrentar n" 119, de 26 de ottrttbro de 2018, e da Lei

Coruplementar n" 128, de 03 de têvereiro de 2020;

02 DtÁRto oFtctAL Do MUNlciPto JUAZEIRO DO NORTE-CE, 05 DE JANEIRO DE2021



PORTAzuA N" 0230, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

Dispóe sobre q,degignago dos Menrbrog d4

EqU-lH$...... do.Âpoio ao Pregtrçitô da Oonlissão

PGrÍnnênernre de ticitação1,infbgfra te da

Sçerêtâilia deAdnrinistração do MunicÍpio dç

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JL]AZEIRO DO

NORTE, no uso de sr.ras arribuicóes conÍêridas pelo Art. 72, tncisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposições da Lei Con.rplementar no 112,

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da

Adtniníscração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complenrentar n" 116, de 22 de dezen.rbro de 2017, da Lei

Complementar n" 119, de 26 de outttbro de 2018, e da Lei
V Co,-,.,pl.rrentar no 128, de 03 de fevereiro de 2020;

COMISSAO DE LIC

'itffit

PORTARIA N" 0231, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação do Agente Pagador

do Tesouro da Secretaria de Finanças do

Murricípio deJuazeiro do Norte.

O FREFEITO DO MUNICIFIO DE I,IAãIRO DO

NORI E, no us de suÉsári bui @onferi dapd o Art. 72, i nci s
Vll elX, daLd OrgpricaMunici@, de05deáril de1990;

Conddsando 6di Scipeda Ld Coldermta no 112,

de 05 de j ul ho de 2ü17, que di Çõe sbe a edrutura f uncj on d da

Adni ni straÉ M un i ci pd de J'laad ro do Norte @rn dteraÉes da

Lei Conplenota no 116, de?2 de denbro de2ü17, daLd
Conplementa no 119, de 26 de outubro de 2018, e da Ld

Conplerrerta no 128,de03 defe,sdro de2020;

RESOLVE,

Art. l" - Designar os Membros da Equipe de Apoio ao

Pregoeiro da Comissáo Permanente de Licitação, integrante da

Secretaria de Administração do Município de Juazeiro do Nortet

t - MembúoiiR$$ffi,ll ['f-E§.SANTOS- portadora,do

g6 l 6:9:y/.[, [1$flTg$ SSp,/CE, ins*ita1Íó:Êp,Fi .firjÉ?8.6-+9 .? 03 "9?,

nonreada para o ffifl ê trnovimenro enr coliri§iiêô dêÀ{enirbro da

Conrissão Perrnanénte rde Licitação (CPl:),,hmgran!ê,da estrütura

organieacioual da Secrearia de Âdmínistraçao (SEAD), de Nivel

ç7 Ocunacionel DÀ$4;

Il . Membro; ANA REGIA DO§ SANTOS PINTO,

portadoia do RG n" 165óí3?.EB S§PICE, inscrita no CFF nó

311:609,563,91, par* o cargô dê prolinrento enr comissão de Merúro

da Cornissãô Pernranente dê tioiraÇão (CPL), integrante da esüurura

organizacional da Secretaria de Administraçao (SEAD), de Nivel

Ocupacional DAS.4,

Art. 2" - Esta portaria enEra em vigor na data de l" de janeiro

de 2021.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, enr Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de2021.

RESLVE

Art. 1o-None RITA DECA§ADESUSA, portdora

do RG no 90843185 SSDS CE, insitano CFF no430.546.923

53, paao cap deproü nurto enl @nÍÉ deAgmte Qdor do

Tesuro, integrarte da eÉrutura ugaú, iutd da Scretaia de

Fi nança(SFl N), de N ívd Oorpaimd DAS1.

Art. ? -Btaportaiaatraemügü nadáadelo dejandro

de2ü21

H*io Munici@ ..béGsddo daCruz sn üadro do

Norte Btdo do Ceaá as04 dejatd Ío de2ü2l.

GlÊosor.r Lrua BEzenna

Pnererro MlrNtctpnl

PORTARIA N'. OOl/2021 - CM]N

Gr-ÊosoN Lrve BEzenRe

Pnprpno MuNrcrpaL

.DISPÔE SOBRE NOMEAÇAO DE

COMISSÃO DE TRANSIÇÃO Ill:
GOVERNO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCLAS.

PODER LEGISLATIVO

CAMARAMUNICIPAL

04 DtÁRto oFtctAl Do MUNtcíPlo JUAZE]RO DO NORTE-CE, 05 DE JANEIRO DE2021
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Forha No 55 ,0(

Modalidade - Pregão

Tipo - Menor Preço

Edital N'2021.12.10.1

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especialwada na prestação de serviços de

locação de veículos automotores, destinados a atenderem as necessidades da Secretaria de

Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições

legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, atraves da

plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2021.12.10.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é

a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos

automotores, destinados a atenderem as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus

anexos, com abertura marcada para o dia 27 de dezembro de 2021, a partir das 09:00 horas. O
início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a parÍir do dia l4 de dezembro de 2021, às

09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão

Sampaio, no 1748 - lo andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no

horario de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Dezembro 2021

(

âstos de

Pregoeiro Oficial do Muni
S

Av. Leão Sampaio, na 1?48 - 1o antlar -.Laqca Ser:;i í-E:Í:: 61.{l':i!-i-lll0 ' li:,,t:l{llrt-'ai) ir.rri":, 'i..i: Í-r,11't I;1;11.1I1;Li {-i-1i"r.3

s ite : tvrtrl. j uazei r(]rioil c; i 
-te..rL il(-)'r bI
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08:00 às 14,00 horas ou pelo telefone (88)3199.0363. Juazeiro do

Norte,/CE, 09 cle clezembro cle 2021. Uelton cle Souza Cardoso -

Presidente da Comissão Permanente de Licitacão.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2021.12.10.1. O Pregoeiro Oficial do

Município de Jr.razeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso ,.le suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará reaIizando, através da plataforma eletrônica

*ww.bllcompras.com, por intermédio cla Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2021.12.10.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a conüatâção de empresa especializada

, prestação de serviços de locacão deveícttlos automotores, destinados\-/'
a atenderem as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto

ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura nrarcada para o

dia 27 de dezembro de 2021, a parrir das 09'00 horas. O início de

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 14 de

dezembro deZ0Zl, às 09:00 horas. Maiores informaçoes na sede da

Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n"

1748 - l" andar - Lagoa Seca - CEP, 63.040-000, pelo telefone

(88)3199-0363, no horário cle 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-

mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 10 de dezembro

de Z0Zl. Rairnundo Emanoel Bastos de Caldas Neves - Pregoeiro

Oficial do Município.

\-/ ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2021.12.10.2. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

arribuiçóes legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, âtravés da plataforma eletrônica

www.bllcomprâs.com, por intermedio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2021.12.10.2,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de serviços a serem

prestados na coníecção de fardamentos e acessórios, para atender as

necessidades de diversas secretarias do Mtlnicípio deJuazeiro do Norte/

CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital

Convocatório e seus ânexos, com abertttra marcada para o dia 05 de

janeiro deZ0ZZ, â pârtir das 09'00 horas. O início de acolhirnento

das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 14 de dezembro de

2021, às 09:00 horas. Maiores informaçôes na sede da Comissão

Permanente de Licitaçáo, sito na Av. Leão Sarnpaio, n" 1748 - 1'

andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040400, pelo telefone (88)3199-0363,

no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/CE, l0 de dezembro de

2021. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves - Pregoeiro Oficial

do Município. coMlssAo DE LICITAÇÃo

Folha No Õ ÕMc

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Concorrência n" 2021.09.23.1.

Objetot Contratação de serviços de engenharia pârâ a execução das

obras de instalação de subestações aéreas para atender as necessidades

das Escolas da Rede Municipal de Ensino, por intermédio de sua

Secretaria de Educação, conforme especificações apresentadas no

Edital Convocatório. Licitante Vencedor, a enlpresa,/pessoa física S.

L. DE ALENCAR ENGENHARIA, totalizando sua proposta no

valor de R$ 2.639.318,49 (dois milhões seiscentos e trinta e nove mil

trezentos e dezoito reais e quârenta e nove centavos), de conformidade

com o Mapa Comparativo de Preços acostado aos autos. Hornologo

a presente Licitação na forma da Leín" 8.666/93 - Pergentina Parente

Jardim Catunda - Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal

de Educação.

Data da Homologação' 13 de Dezembro de ZOZI.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.12.03.0003

Extrato de Contrato. Pregão N" 2021.10.26.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúrde e

a empresa CM vEiCULos ESPECIAIS COMERCIO E SERVIÇoS

EIRELI. Objeto' Aquisição de Ambulâncias e veículos, destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçôes constântes no Edital

Convocatório. ValorTotal do Contrato: R$ 1.441.427,80 (um milhão

quâtrocentos e qLlarenta e ttm mil q[tatrc)cetntos c t'intc c sctc tcâis e

oirenrir cerrtavos). Visência Contrattriil, 
^té 

11/1i/?l)ZZ. Signatzirios:

Francitnones Rolirn deAlhr.rtluerLltle c Francisco Carlos Calths N'Íotrra.

Data .-le Assinatr.tra do Contr;rto: 0J .le Dczenrbro dc 2C2l

EXTRATO DE COn-TRATO N" 2021.12.03-C0C2

Exrrato cle Llontrato. Pregào N' 2021.1t1.26.1. Partes, o Municipio

tle Juirzeiro .lrt Norte, âtlili'c's .lo(l) Sc.:retaria Mtrni.t:ipll c{e

f)esenvolvimento Social c Trabalho c a eÍnprcsâ CM VEICI--ÍLOS
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NúriêrCE, ro rsô dê suas atíibliçylds l.'Seis. lo,na púülicd p3íá cclitcctnerlô dos interessdúi
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2021 i0.14.'t.

5 2i)'.1 !,
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coMls§Ão DE LICITAçAo

,rFdhaobt+,,,, âÍ",M,GtSsN 1677-7069 Ne 202r

\-/

PRTFEITURA MUNtctPAL or ttnPatÉ

AVISO DE ATTERAçÃO

A Pref€itura Municipal de ltãpãjé torna públi.o, paÍa conhecimento de toi:los, a

impugnação apre!Êntada peló Empresê Sieg Apoio Admifiistrativú ITDA - ME, ncs termos
do pregã-o EIeirônico N! 22.11.2021.02-SRPE, puirlicado no DÔU cio d'à 0l/121202i, pág

248,setão 3, tendo como objeto: futura e eventual contratãção para aquisição de material
permânente para atender as necessiCades do5 setores de responsabilidôde dê SecietaÍia
de Educãçâo do Municípío de ltapajé/cE, seu impÍovimento parcial clã impugnação hora
âpreseiltàda, âlteíando-se oi lotes 06 e 11.' 

Fi[a ÍemaÍcada nova data pôra 3beÍturâ das propostas, serdê dia f? de
dezembro de 2021, às 09:00 horas e início de disputa de preços no dia 27 dÉ dezembrô de
?021., às 1O:OO horês. Permanece todas rs demais condições inalteradãs.

Itapâjé - cE,10 de de?ernbro Éle 2021
FERNÁNDo FERNAI'IDE5 DA ROCHA PiNilElRO

Pregoeiro

PREFE|TURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

Ávrso DE aDtuDlcAçÃo E HoMotoGAçÃo

ADIUoIcAÇÃo F HoN'lotocAÇÃo N" 71.12.09/PE'Pr+Eão Eletrônico Ns

21.!2.O9/PE - Objeto: Rêgistro cle Píe(o5 parô eventuêl e Íutura aquisição de Equipâmentos
de Proteção lndividual - ÊFl'5, pâ13 atendeí 30 quadro operacionai dô SecretaÍia de
Assistência Socià1, Direitos Hulnonos e Hêiritoç5o - SASDH do Municipio de ltapipocê/CÊ.
Assinatura da Adjudiração .r HomoloE.rçào: Ogl!2/2021.

Empresa ãdjudicada e hômologada: D&v COMÉRC,o DE lúATFRlal HCTSPITAIÁR

ElRELl, irscíita ilc CNPJ sob o np 05.96;1.983/0001-08, com endereço na R!à Capilão
Gutemberg, Nc 1005, Bôirro Cidade dos I'uncionários, CEPr 60823-050, Íortaleza (CE), como
vtNCenOm do LOTE 0L, com o valor global de RS 16.348,15 (dezesseis mil, trezentos e
quareÍlta e oito reais e quinze centâvos), do LoTÊ 06. corr o valor global de RS 2 373,00

{dôis mil, tÍezento5 e selenla Ê ttês reaisi; Ê do LOTE 07, coff o valor global de RS 6 372,00

iseis mil, trezento5 e setenta e dois reeis), e à empresâ PROHOSP!ÍAL COÍ\4ERCIO

HOLANDA LTDA, inscrita no CNPj sob o ne 09.485.574/C01-71, com endereÇo na iua
Capitão Hugo BezerÍ3. Ns 181 Bâirro Barroso, Fortaleza {Ct), VINCEDOBA do LOTE 03.
com o valor glohal ce RS 6,114,00 isei5 ínil, cÊntc e quatorze rÊais), dó l-oTE 04, com o
vêlüí global di RS 2,933,00 (dois firii, novecentos e tiinta e tÍês reais), e do LOTE 05, con)
o valoi global de RS 984,80 (nove€entcs e oitenta e quatro reais e oitenta centavos).

A Adjudicação e HomologaÇâo com o§ preços e demais especificações encontra-
se disponibilizada para consulta no Governo Municipal d§| ltapipoc.l, setor de Licit.lções.

Itapipocâ-CE, 10 de dezerrbro dÊ 2021.
MlLÊNA ÊLAINE CÀtr4POS

Ordenadora de Despesag

PREFEITURA MUNICIPAL DE IARDIM

avrso DÊ REVoGAçÂo
PREGÃO ETETRÔNICO N9 2021.08.09'1

o Pre8oeiro ofi.ial do Município de )atdim/cE, torna Público i]ãra
conhecimento dcs interêssâdoi que Íica Revo8ado o píocesso LicitatÔriÔ na Ínodalidad€
Pregão Êletrônico n'. 2021.08.0-q.1. Objeto: Aquisição de tênque de.esfriamento de leite e

kit ?e inseminação para atender a demanda da secretaria Municipel de Agricultúia,
seniiços Rurais e Recursos Hídíico5 de laldimlcÉ, nos termos do Art. 49, da Lei ne

3.656/93.
lnformações: Os interéssados poderào obt€Í no 5Êtor de bci'"4ções dá

Prefeitura lvlunicipal de .Jardim, sito na Rua LÊonel Âlencar n" 347 Centro, Jôrdin1/fE otr
aiEda nos endereÇos eletrônicos: https:,//bllcomp135.com e www.tce.ce.gov.br e pelo

telefonüj (88) 3555 1771.

taíóinl(.l, i0 de Dezeínbío dé 2021
ALBÊR].O PINHEIRÔ TORHES NT!-O

RESUTTADO DE JUtGÂMf NTO

Concorrência na 2021.07.28.1
A CPI dâ Prefeitura Mrnicipal de lâÍdim,/CE. tornâ público, que tora concluíclo

o julgamento reÍerente a làre de pÍopôsta de preços dc certame Licitatório na rnodalidàde
Cóncãrrência n9 2021.07.28.1, sêrlio o seguinte: Êmpíesê Vencedora: llumicom
ConstÍuçiies e Seruiços EIRELI por apresentar píeços compatÍvei5 com o orçamentc básico
e Çom os praticad§s no mercado. Desticcu-se que a empresa Flay Engenlrãria,
Empreendimentos ê Serv. EIRELI " Por ôFresentar propostê de preços incompleta e as

composiçôe5 Írão ôtendêm as exigências do editâl (Descuínprimerto âo itêm 9.1.1 do

Écitál Cánvocatório); A. C. de Olivlira Pedrosa - Por ôpresentação de BDI ccm valore§
rnferioÍes ao acórdão do ÍCtl oe 325i2OO7 e ne ?.36912011, onde para materiais o mínimo

é 11,10%, Íoi apÍesentado 4,95%, e de seruiços é de 2A,76'Á, foi apreeentado 10,79á-

Portanto, a proposta apresentada nãc está de acordo com ê5 exi8êníiãs do editêl; MIM
Construções e lmobiliária LÍDA ' ME e TFA Empreendimetrtos EIRELI - Por apresentarem
rr", p,tpoat"a com vêlores de sâlarios abaixo em dêsâcoÍcio com os valore: das

convenções, bem como a5 porcentagens de insaluÍ:ridades, PoÍtantc, ê propo§ta

apreseítsda não esta de acordo com as exigências dô edital;-ú,'Ê Proietos Calculos e
Construções LTOA'Por apresentãr o BDI de seruiço com valor inferior ao acórdão do fClJ

ne 325l2aú e ne 2.369120i1, onde para os serviços á de 20.76%. foi aprcsentaJo
18,94%.

A poÍcertagem.le insâluhridâde do ltem 2.2 foi apresentâdo 30%, diferente da

convenção coietiva quã é 20%. Portanto, a propêsta aílreserltàdir não esG de acordo ccm

as exigéncias do ediial; Á.1.1. constÍutora LTDÀ - ME - Por apresentaÍ proposta de preços

com ã quantitativo dc iteni 2.1 divergente do quantitativo do Orçamerto Básiso

(Descuniprimento ao item 9.L.1.1 do Edital Convocatóric); Podium EnrpreenCimentog
Efnff-f - ipp - Por aprs5-or131 o BDI de serviço corn valor inÍeriÕr ao aiórdão do TCIJ ns

3t5/2007 e ne 1.3b912O11, onde para os seíviços é de 7ç,76%, foi apreseiltado 20,0%'
Porianto, a pÍoposta âpresÊnteda não esiá de ôcoÍdô com as exigàncias do edital; Meta

Empreendimentos e Servicos de i-ccacao de Mao de ObÍa' Por apÍesent3Í a porcentagem

de insaiubridade do item 1..0 divergente.la convençãc colêtivê foi aprescntado 30?' (trinta
por centc), senclo que a da ccnvenção coletiva é 207i {vinte por cento). Portanto, ê

proposta apresentécâ nâo está de àcordo com âs exigelcià5 do editàl; Proêx - Projetos e
Lxecuçâo de Limíleza Urbênâ - Pôr àpresenlâr c 6Dl dê serviço com valoí in[erior âo

acórdáo do rCU ne 325/200i e ns ] 169/2011, onde pâra os seryiços é de 20,ii6%, foi
apresentâdo 18,949ô, e a porcentagem de insalubridade do ite-m 2 2 divêrgente dâ

convenção coletiva, iendo ailresentaào 309;, diferente da convonçáo coletiva que e 20"/"'
pàrt*tà,, p.otro.rt, 

"p,"nort"da 
não está cle acordo com âs oxiêências do edital;

Pistolato MiG coletâ uíbêna e Locação LTDA - Poí êpreseÔtar píÔpo5ta de pfeço5

incompleta, fâitaôdo ás cornposiçôes d.s itens, bem como ios BDls Ê EncârBos Sociâis

(DescuÍrprimento ao item 9.1.1 do Edital ConvocatóÍio); MeritÚs construcoes e

Émpreendimentos EIRELI e Construtora suas5uÊâ & Martin! LTDA - EPP - Por apresentaÍem
iu"'i ptopotton <om vàlores ginlbdlicos e pÍeÇos irrisóri09, sendú ifipraticàveii no mercado

lçcal impo5sibilitando, execuçãc ccntíatual e comprometendo a quaiidade dos serviÇos,

prin.ipri.ente os insuntos de camiúhão compactàdor, cami»hão de carrocerià, hoiês de

iletroescavarleiras e trator de esteirâs, onde o desconto extíapolou o máximo de 20%'
pârtai to, as propostas apreÉeiltôdas não eitão de acordo com aÉ evi8êncià5 do edital iDe

"ioraá 
iã, á acórdão ne 1.6s4/2001 - Flenário do Corte de contas, foi consignado que "a

diferenç.r entre critério de aceitabilidade e Preço miiximo c que 5e o licitante apreseila
proposti com preça máximo um centavo além daquele indicada..pela adnrinístração

Ã,ifríiir, *r* pioposta deve :er desclassiíicada" quando 5e trâbalha com crilériÜ de

aceitâb;lidade, ao contráriô, e co,num os própÍios editais dizÊreft!, indicêíen: eis o prêçÜ

unitário, eis o preço padrão, e serão admitidas vaÍiacôes de ate quinze por cento, dE até
vilte por cento, com base naquele preço unitário adotarJo não .omo prêço máximo, mas

de aceitêbilidàde. E, eventuôlmentÊ, âs propíias Comissões de Licitações podem ÂdÍrlitir
eventuais âté extíapolaçõe5 desses limites, de5dÊ que justificados. lsto que 5isnifica fôlar
em critirios de acertabilidade de preço unitório)i construtoía Nova Hidrolárrdia EIRELI'Por
âpíesentar valor simbólico e preço irrisórios sendo impraticávei5 no lnercado Iocal

impossibiliLândo a execução contràtuâl e comprorletendo a qilalidade dos serviços.
principalmente ô insumo locação de tÍatoÍ de esteiÍas e trator de esteira, oÊde o desconto

extrapolou o máximo de 209í. Portanto, a pÍopogta aDresentada não está de acordo com
às exíÉênrias do editô|. (De acordo com o êcórdão ne 1 684/2c03 - Plênario dô Cofte de

Ccnta;. foi con5i8nôCo que "a dtferença entre critéÍic de aceitail;lidâde e píeço rÍiürrmc é
que se o |citânte aprescnta proposta com preço iláximo um centavo além daquele

indicado pela admlni;lrâção Êtiblica, essa proposta deve ser desclassificadã". Quando iê
tÍêbalha cori critério de áceitôbiliciâde, ao contrário, é cornum c's prciprios editai5 drzereÍr,
indicaremj ei5 o preço unitário. eis c preço padrão, e serão admitidas vaÍiaçóes de até
quinze pcr cento, de. ate vintc por cento, com base naquelc prcçG unitario adotaílo não

como pieço rrtáximo, mas de âceitabilídáde. E, eventualÍnente, as proprias Cornissões de

Licitaçá?s podem admitir eventuais até extrapolações desses hmites, desde que

iustificadcs. lsso que signifíca falaÍ em critérios de aceitabilidade de preço unitário)'
Maiores infÀrmações na sede da Comis5ão de i-i.itâção, sito na Rua Leonel

AlÊncêí, ne 347 - Centío - Jàídim/CE, üu pelo Íelefone i88) 35§5-1772, ilo hoíario dÊ 08:00

âs 12100 hs.

Jardim/CE,8 dP De:embro d€ 2021
ALBERTLT PINHEIRO TÔRRES NETO

Pre5idente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZTIRO DO NORTE

avtso
coNcoRRÊNclA Np 2021.10.14'l

O Prcsidente da Comiss;io Permanente de Licitsção d.l Prefeitura Municipal de

luazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuiçôei legais, torila público pâra conhecimento

dos rnteressêdÇs q(e estará dando pÍosseguimento ao üertôrÍie li(itôtorio nà rnodalidade
Conccrrência tombada sob o n'2021.10.14 L, ccm a abertura dD5 envelopes de propsstas

de preçcs das licitantes habilitedas, coirr data da refefida aberturê marcadã p.lra o die 15

de deiembro de 3021, às 13:30 hora5. Maiores infoÍmações na sede da PreleituÍa
Municipal, sito à A,/. Leão Sdmpâio, ne 1748 - 19 andar La8oa SeÊa CEP: 63-040-0Ú0, no

horário de 08rOO às L4:00 horas ou pelo teleÍone {881 3199-0363

luàzeiro do tloíte/CF,9 de delembío de 2021
UELTON DE SC}UZA CÁ.RDOSO

AVISO DE Á.DIAMENTO

coNcoRRÊNcla Nq 2021.12.06.1

O Presidcnte da Comissiio Permanente de Licitação da Píefeitura À/uniciFal de

Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições legsís. tornÂ púlrlico para conhecimento
dos interessados que fica âdiádâ a dalâ ínôrcàda parô recebimento dos enveloÍ:es de

ilabilitação e Fropostas de PÍeços da Concorrência nq 2021.12.06.I, paÍa o dia 10 de

laneiro 
'de ,022, à5 09:00 horai. Maiores !flformações na sede da CPL. sito à Av' Leão

Sarnpaio, n-o 1748 - 1-.Õ ândar - Lêgoa seca, no horéÍio de 08:0Ü à5 14:00 horô5 ou pelo

telefone (88) 3199-0363.

luâzeiro do Norte,/C[,9 de dezembro de 2021
LIELTON DE SOUZA CARDOSO

avlso DE tlclTAçÃo
PREGÃO N' 202l.l2,r0.t

O PreEoeiro Oficial do Municipio de juazeiro do Norte, Estado do CeaÍá, no uso

r.le suas atribuiçôás legais, torna público, pãra conhe.imento dcs interessados, que estará

realizàndo, atrâ;és da-plataforma eletrünica www.bllcomprá5.com, por interlnéCio da Bolsa

cle Licitaçdes do Brasil (BLL), certane licitâtório, nô modalidade Pre8ão r'2021 12'10 1 do

lipo eletrônico, culo o'b3eto é a contÍâtação de empresa especislizada na pÍestêção de

seryiços de locaçãc de;eiculos automotoies, rlestinados a àtendoreÔ âs neces5iÍlades da

Secretaria de slúrje do Muni[ípiü de Jua:eiro do Norte,/CE, coniorme especificações

ipiesentodas;unto ao Edital Convocatório e seus anêxos. com aberturs marcada Para o dia

27 de deuembro de ?021, a partir dô5 09:00 horas
o início de acolhimento da§ propostas comcrciàis ocorrerá a pârtir do dia 14 de

deteribro de 202L, as 09:OO horas Í!4ãiores informaçõe5 nô sede Ca Cofilisgão Pcrrnanente

de Licrtacão, sito na Av. Leão Sampaio, ne 1748 - le andar - Làgoa Seca - CEP: 63 040'000,
pãfo iuÊto,i" (8s)3199.0363, ro iiorário de 08:00 à5 14:00 horas ou ainda pclo e'mail:
cpl@jua:eir0.ce,gov.br

,uazeiro do Norte/CE, 10 de dezembro de 202:L

RAIMUNDÕ EMANOEL BASÍCS DE CALDAS NEVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS

EXTRÀTO DO INSTRUMET{TO CONTRAÍUÁL

tuiod;rlidarle: Pre8ão Píesenciãl N§ c49/2021-sMS. objetoi contíatâção da deínandâ

complementar doi seruiços essenciais na área da saÚde dc5 profis5ionais de nivel superior

à téànico lunto a Secreiaria Municrpal dc saúde do MuniciDio de lucás/CE' cródito pelo

quei ocorrerá a despesa: serretaria Municipal de 5áude cio Município de Jucás, Tesourô

üunicipat e tederal, sob ê5 dotüÇôes oÍçamentáriâs nes

c401.1ô.301.0009.2.017,/0401.10.302.0010.2.c19. elemento de despesas ne

3,3.90.34.00,/33.90.39-0f,. Valor do Contrãto: RS i1.S51 392,00 {Onze milh(ies, oitocentos e

cinquenta e uÍn mil, irelentos e noventa e dQis reais), Eonforme FÍopo5tâ de Preços, em

anexê a êsse processo. Prazo de Vigência: o €ontrato terá um pÍazo de vigénciô por 12

(doiu),*t,*, çontados a panir dó recebitnento da ordem de serviço, podendo ser

ororiopado no1 úasos e fornlas previstos na Lei no 8.66íi, de 21 de junho de L993 e

llteraç-ôer po5teriore5. Assina pelo fontratantej Cari05 Eduardo de SÔuza lvloura -

s".i"-tãiá itrii,niiúat a" Saúde. Assina pelc contratêdo: loão Pãulo Sena Gadelhê'

iãp.ãi",rünLe i.gãt dr.*prur" prosaude _ coôpêÍativa de Trôhatho dô§ pÍôfissionais Éio

Nivei superior e Téciico de sâÚde Ltda.

AVISO DE tlclrÀçÃo
PREGÃO ETETRÔNICO NS 5O/202I . SMD

?regão Eletrónico Ne 50/2021 - SlvlD

O MuniÇipio cie Jucás, ooí meio de §ua Comi§sâo de Licitaçâo, torna público'

que realiTará licitação, ciljo objeio é a ailuisiçãc de cornbustívÊl igasolinê, alcaol e óleo

dieseli conforme termo de reterência e delnãis anexcs do presente edital' de

responsabilidade das Secretarias Municipais Diveí5as

AbeítuÍa::3 de Dezemhro de 2C21, ai 14:00 horàs

Maiores intormdçõeg e entresâ de editaas nÊ endeíeçÔ eletrônico;

www.1ce.Êov.br/iiaitaçõeÉ e www bllcompras orS.br.

Jucás - CE. L0 de Dezembrc de 2821

CLÂUDIO IIOBERTO DE OLIVEIRA LUNA

Píegoeiro
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